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MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS 

A AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, serviço social autônomo instituído nos 

termos da Lei nº. 11.080, de 30.12.2004 e do Decreto nº 5.352, de 24.01.2005, com sede no Setor de 

Indústrias Gráficas / SIG - Quadra 04 - Bloco B Edificio Capital Financial Center, SIG, Brasilia - DF, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 07.200.966/0001-11, neste ato representada pelo Presidente LUIZ AUGUSTO DE 

“SOUZA FERREIRA, portador da cédula de identidade ne I expedida pela SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob o nº (BB pela Diretora Interina CYNTHIA ARAUJO NASCIMENTO MATTOS, 

portadora da cédula de identidade nº [l expedida pela SSP/RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº 

I - conformidade com seu Estatuto Social, doravante denominada ABDI; e 

O DISTRITO FEDERAL, pessoa juridica de direito publico, com sede na Praca do Buriti, Zona Civico- 

Administrativa, Brasilia — DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.601/0001-26, neste ato representado pelo 

Governador IBANEIS ROCHA, inscrito no CPF sob o nº BB < pelo Secretdrio de Estado de 

Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo, GILVAM MAXIMO, inscrito no CPF sob o nº doravante 

denominado DF. 

CONSIDERANDO QUE 

1. A ABDI tem como foco investir em inovação e na competitividade da indstria brasileira; 

2. A ABDI, dentro do Projeto Cidades Inteligentes, em parceria com o Parque Tecnoldgico Itaipu — PTI 

criou um laboratério vivo de tecnologias para Smart Cities, denominado Living Lab; 

3. A ABDI, dentro do Projeto Cidades Inteligentes, tem como objetivo a implantagdo de cases reais de 

solugBes tecnoldgicas para Smart Cities no territério nacional; 

4. O DF tem por finalidade formular e implementar as politicas publicas e governamentais no âmbito 

de atuação do Distrito Federal, objetivando o desenvolvimento cientifico, tecnoldgico e inovador; e 

5. O DF visa se transformar na primeira cidade inteligente (smart city) das Américas, com utilizagdo 

de ferramentas oferecidas pela Industria 4.0, em especial, tecnologias inovadoras e unificagdo de 

dados 
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celebrar o presente MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
&\ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Instrumento tem por objeto a ampla cooperação dos PARTÍCIPES para viabilizar programas e 

projetos de Cidades Inteligentes, no sentido amplo, envolvendo soluções em Internet das Coisas (loT), Big 

Data, Inteligência Artificial, Conectividade, Indústria 4.0, Mobilidade, Veículos Elétricos, Smart Grid e 

Energias Renováveis. 

Parágrafo Primeiro - A cooperação poderá ocorrer por meio da realização de estudos, intercâmbio de 

informações, conhecimentos e experiências visando ao desenvolvimento de projetos, indicadores e 

pesquisas nas áreas de interesse das duas instituições, cujas atividades serão delineadas em acordos 

específicos, tais como, mas não somente, Acordos de Cooperação Técnica — ACT e Convênios. 

Parágrafo Segundo - A adesão de novo PARTÍCIPE, público ou privado, ao presente instrumento dar-se-á, 

após prévia anuência das entidades signatárias deste INSTRUMENTO e outras que já tenham aderido, por 

meio da assinatura de TERMO ADITIVO, onde conste a assinatura do proponente a PARTÍCIPE e dos 

representantes das entidades signatárias deste MEMORANDO. 

Parágrafo Terceiro - O presente MEMORANDO não limita ou restringe a possibilidade dos partícipes de 

—firmarem, dentro de suas competéncias e atribuições, outros contratos, convênios ou acordos de 

cooperação com outras instituições e até partícipes deste INSTRUMENTO para outros objetivos desde 

que não contrários aos propósitos do presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA COORDENAÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO, DA AVALIAÇÃO E DA 

IMPLEMENTAÇÃO 

Para a coordenação, acompanhamento, avaliação e implementação das atividades referentes a 

este Memorando de Entendimentos, a ABDI indicará empregado(s) designado(s) pelo Presidente e 

o DF indicará servidor(es) designado(s) pelo Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, para 

cada tema específico, integrante de futuros instrumentos específicos a serem firmados para a execução 

de trabalhos conjuntos nas áreas delimitadas no objeto do presente. 

LCLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 

Na execução do objeto do presente INSTRUMENTO, envidarão os PARTÍCIPES todo o empenho e 

dedicação necessários ao cumprimento dos encargos que lhes forem confiados, tais como: 

1. Disponibilizar seu corpo técnico-profissional para a realização do objeto do presente termo, de 

acordo com as necessidades de cada atividade específica que vier a ser desenvolvida; 

2. Desenvolver ações conjuntas com vistas à promoção, fortalecimento e execução de atividades 

relacionadas com o desenvolvimento tecnológico e industrial, realização de estudos, intercâmbio 

de informações, a promoção de seminários e cursos, o desenvolvimento de projetos, pesquisas e 

atividades que sejam consideradas relevantes para o desenvolvimento de ações de interesse 

comum; e 

3. Apoiar a execução de políticas econômicas e industriais, em especial aquelas que estejam 

relacionadas ao desenvolvimento industrial e tecnológico. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PROGRAMAS E PROJETOS FUTUROS ”Éã 

As partes deverão formular, em conjunto, os programas e os projetos decorrentes deste Memorando de\ 

Entendimentos, cuja execugdo ficara subordinada a celebração de Instrumentos de Ajuste Especificos) 

tais como, mas não somente, ACT e Convénios adequados e pertinentes a cada situagdo proposta. \ 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS INSTRUMENTOS ESPECÍFICOS 

Para realização das atividades mencionadas na Cláusula Primeira deste Instrumento, serão preparados 

Planos de Trabalhos que poderão dar origem à celebração de Instrumentos Especificos, adequados e 

pertinentes a situação proposta. 

Parégrafo Unico — Os Planos de Trabalhos necessédrios & celebragdo de cada Instrumento Especifico 

discriminardo, no que couber, as informagBes contidas no artigo 116, §12, da Lei 8.666/93, além de 

outros dados julgados necessdrios. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

0 presente Memorando de Entendimentos não implica em compromissos financeiros, devendo cada um 

arcar com os custos correspondentes as suas obrigações, inclusive os investimentos que vierem a fazer 

para o atendimento aos mútuos interesses, ndo havendo repasse de recursos de um PARTICIPE ao outro. 

—CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

O prazo de vigéncia do presente instrumento serd de 04 (quatro) anos, a contar da data de sua 

celebração, podendo ser prorrogado, se houver manifesto interesse das Partes. 

Parégrafo Unico - Este Instrumento poderd ser modificado em qualquer de suas cldusulas e disposicdes, 

exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as Partes, desde que tal 

interesse seja manifestado previamente, por uma das Partes, por escrito, com antecedéncia minima de 

30 (trinta) dias. 

CLAUSULA OITAVA - DA DENUNCIA OU RESCISAO 

As partes poderdo denunciar ou rescindir unilateralmente o Memorando de Entendimentos, mediante 

comunicação escrita à outra Parte, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, ficando as Partes 

responsével pelas obrigagdes assumidas durante a vigéncia, creditando-lhes, igualmente os beneficios 

adquiridos no mesmo periodo. 

_.AUSULA NONA - DO SIGILO 

As Partes se obrigam a tratar de forma confidencial todos os dados, informagdes, materiais, pesquisas, 

condicBes comerciais, especificações técnicas e comerciais da outra Parte, aos quais venha a ter acesso 

por forga deste instrumento, salvo prévio consentimento. 

CLAUSULA DECIMA - DO PESSOAL 

O pessoal envolvido na execugdo deste instrumento guardard seu vinculo e subordinagdo com o 

PARTICIPE cujo quadro pertencer, a quem competird a responsabilidade, incluidas obrigações sociais, 

trabalhistas, previdencidrias e tributarias. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

Para o cumprimento dos compromissos assumidos no presente instrumento e a realizagdo das atividades 

correspondentes, os PARTICIPES devem estabelecer, de modo continuo, mecanismos eficazes de 

comunicagdo e intercdmbio de informagdes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 
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O foro da cidade de Brasília - DF será o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências 

decorrentes do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e de pleno acordo, os PARTÍCIPES assinam o presente instrumento, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

Brasília (DF), 12 de Julho dez2019. 

N, 

BANEIS ROCHA 

Governador 

D PPl 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 

GILVAM MAXIMO 

Secretério 

AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 

Z A DE S ERREIR. 

Presidente 
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